
 
 

 

Respostas  aos quest ionamentos fei tos pel a Sra.  THAMIRES 

DAMASCENA,  à l ici tação presencial  LMP 00 4/22 –  “Contratação de 

empresa para prestação de serviço s de manutenção dos 

Programas de Monitoramento do Meio SócioAmbiental  em 

atendimento as condicionantes da Licença de operação nº 

1580/2020 do Porto de São Sebast ião/SP e respect ivos pareceres 

técnicos expedidos pelo IBAMA no âmbito do processo de 

l icenciamento ambiental  nº  02001.003974/2005 -83 do Porto de São 

Sebast ião.  

Sra. Thamires, 

Seguem as respostas aos seus questionamentos: 

Dúvidas Técnicas–Edital LIMP–004/22 

 
Para o PGRA no edital consta que devemos considerar 01    1) (um) profissional dedicado, o 

qual ficará alocado no porto para a realização das atividades, diariamente. Também cita que 

este profissional terá apoio da equipe técnica (externa).  

No Anexo I – PGA, item 6.2.12.8 (referente ao PGRA), consta na tabela 02 (dois) profissionais 

dedicados, sendo 01 analista ambiental pleno e 01 analista ambiental júnior. 

Diante do exposto, devemos considerar, para este programa (PGRA), 01 (um) ou 02 (dois) 

profissionais full time, atuando diariamente no porto? 

Resp.: - Será pelo menos 1 todos os dias, independente se adotarão dois profissionais para 

essa atividade, mas pelo menos 1 por dia deverá estar full time no local de trabalho 

atendendo as demandas necessárias deste programa de monitoramento.  

  Para o(s) profissional(is) que atuará(ão) no porto, no    2) âmbito do PGRA, será necessário 

fornecer veículo dedicado ao(s) mesmo(s) p/ a realização das atividades? 

Resp.: - Veículos, notebooks, e demais instrumentos de trabalho são todos a cargo da 

contratada. 

  

Também serão fornecidos posto de trabalho dentro do porto    3) para os colaboradores da 

CONTRATADA no âmbito do PEA/PCS? Ou estes profissionais deverão desenvolver os serviços 

de gabinete nas dependências da CONTRATADA?  



Resp…:- Será disponibilizado um espaço, com mesa e cadeira, acesso à internet e a rede da 

contratante para que as atividades possam ser desenvolvidas. Toda infra para o 

desenvolvimento das atividades é de responsabilidade da contratada. 

  

No item 6.1 Detalhamento do Escopo da Proposta a Ser    4) Apresentada (página 49 do 

EDITAL), consta: "O PROPONENTE deverá apresentar Cronograma de Execução previsto para 

os serviços descritos nesse termo de referência." 

Contudo, esse cronograma de execução não é mencionado nos documentos de habilitação que 

irão dentro dos envelopes. Tal cronograma deverá ser apresentado neste momento (fase de 

proposta) ou somente se a empresa for vencedora? 

Resp.: - Apresentar no momento da proposta, junto com a proposta.  

  

No item 3.5.1 PROGRAMA DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL – PGRA    5) (Condicionante 

2.2.1) do EDITAL consta: "Para tanto, o programa tem em seu escopo a alocação de um 

preposto com dedicação integral e exclusiva ao presente monitoramento ao longo dos 12 

meses do contrato." 

Contudo, no item que aborda o prazo contratual é citado 24 meses. Qual prazo devemos 

considerar para a proposta? 

Resp.: - Prazo total do contrato, ou seja, 24 meses.  

 

À disposição, 

Comissão de Licitação 


